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1I(;oncedeperpetuidade a .sepurtura dc·n9 4.573,
.Quadra C, do Cemitério d.eBelford Rç>xo".·

Autor: Vereador JORGE-JULIO COSTA'DOS SANTOS·

A CÃ."1ARAMUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU ,POR SEUS RE
PRESENTANTES LEGAIS, DECRETA E EU SANCIONO A
SEGUINTE LEI:

Art. 19 - Fica concedida perpetuid.l
de à sepultura n9 4.573, Quadra C, tlÓ Cemitédõ

de Belford Roxo, onde $e acham inumados 'osres
tos mortais de SEVERINO:PEREíRA FERRO, falecido
em 06 de abril de 1988.. . .

. Art. 29 - A' família de SEVERINO PE-

REIRA FERRO ficam assegurados todos .os direitos'

decorrentes da perpetuidade de que trata o ar-
tigo anterior. .

.' Art. 39 - Esta Lei entrará' em vigor

na data de sua publicação. .
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